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JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO

Presidente do IPSEMA
Portaria 024/2025-GAB

 
 

 
PORTARIAS

PORTARIA/IPSEMA Nº 006, DE 09 DE JANEIRO DE
2025.

 
A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE AÇAILÂNDIA, Sra. JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO,
no uso de suas atribuições legais e que lhe confere a Lei
Municipal nº 017 de 02 de abril de 2024,

CONSIDERANDO o que dispõe o anexo
III, das funções de confiança gratificadas.

 
 
R E S O L V E:
 
  1 º  N O M E A R  p a r a  o  C a r g o

Comissionado de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE
INFORMAÇÕES  E  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO,
simbologia DAI-4, do Instituto de Previdência Social dos
Servidores do Município  de  Açailândia/IPSEMA,  a  Sra.
SANDRA XAVIER DOS SANTOS, CPF nº 749.741.493-34.

 
 2º Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidente do Instituto de

Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia
- IPSEMA, aos nove (09) dias do mês de janeiro (01) do ano
de dois mil e vinte e cinco (2025).

 
 
 

JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO
Presidente do IPSEMA
Portaria 024/2025-GAB

 
 

 
 
 

 
PORTARIAS

PORTARIA/IPSEMA Nº 007, DE 09 DE JANEIRO DE
2025.

 
A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE AÇAILÂNDIA, Sra. JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO,

no uso de suas atribuições legais e que lhe confere a Lei
Municipal nº 017 de 02 de abril de 2024,

CONSIDERANDO o que dispõe o anexo
III, das funções de confiança gratificadas.

 
 
R E S O L V E:
 
  1º NOMEAR para exercer o CARGO

de ASSESSOR DE CONTRATAÇÃO, DANS-2, do Instituto
de Previdência Social  dos Servidores do Município de
Açai lândia/ IPSEMA,  o  Sr .  ARTUR  HENRIQUE
MAGALHÃES  COSTA,  CPF  nº  964.156.143-04.

 
 2º Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidente do Instituto de

Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia
- IPSEMA, aos nove (09) dias do mês de janeiro (01) do ano
de dois mil e vinte e cinco (2025).

 
 
 

JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO
Presidente do IPSEMA

 
 
 
 

 
PORTARIAS

PORTARIA/IPSEMA Nº 008, DE 09 DE JANEIRO DE
2025.

 
A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE AÇAILÂNDIA, Sra. JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO,
no uso de suas atribuições legais e que lhe confere a Lei
Municipal nº 017 de 02 de abril de 2024,

CONSIDERANDO o que dispõe o anexo
III, das funções de confiança gratificadas.

 
 
R E S O L V E:
 
  1º NOMEAR para exercer o CARGO

de  ASSESSOR  CONTÁBIL,  DAI-4,  do  Instituto  de
Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de
Açailândia/IPSEMA, o Sr. EDIVALDO DE JESUS ALVES
BARROSO, CPF nº 370.097.882-00.

 
 2º Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidente do Instituto de
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Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia
- IPSEMA, aos nove (09) dias do mês de janeiro (01) do ano
de dois mil e vinte e cinco (2025).

 
 
 

JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO
Presidente do IPSEMA

 
 
 
 

 
PORTARIAS

PORTARIA/IPSEMA Nº 009, DE 09 DE JANEIRO DE
2025.

 
A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE AÇAILÂNDIA, Sra. JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO,
no uso de suas atribuições legais e que lhe confere a Lei
Municipal nº 017 de 02 de abril de 2024,

CONSIDERANDO o que dispõe o anexo
III, das funções de confiança gratificadas.

 
 
R E S O L V E:
 
  1º NOMEAR para exercer o CARGO

de  ASSESSORA  TECNICA  III,  DAI-3,  do  Instituto  de
Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de
Açailândia/IPSEMA,  a  Sra.  FERNANDA  SOBRINHO
GOMES  MENDES,  CPF  nº  033.327.183-12.

 
 2º Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidente do Instituto de

Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia
- IPSEMA, aos nove (09) dias do mês de janeiro (01) do ano
de dois mil e vinte e cinco (2025).

 
 
 

JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO
Presidente do IPSEMA

 
 
 
 

 
PORTARIAS

PORTARIA/IPSEMA Nº 010, DE 09 DE JANEIRO DE
2025.

 

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE AÇAILÂNDIA, Sra. JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO,
no uso de suas atribuições legais e que lhe confere a Lei
Municipal nº 017 de 02 de abril de 2024,

CONSIDERANDO o que dispõe o anexo
III, das funções de confiança gratificadas.

 
 
R E S O L V E:
 
  1º NOMEAR para exercer o CARGO

de  ASSESSORA  TÉCNICA  III,  DAI-3,  do  Instituto  de
Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de
Açailândia/IPSEMA,  a  Sra.  PRISCILA  HERIKA  ROCHA
LIMA, CPF nº 754.526.933-00

 
 2º Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidente do Instituto de

Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia
- IPSEMA, aos nove (09) dias do mês de janeiro (01) do ano
de dois mil e vinte e cinco (2025).

 
 
 

JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO
Presidente do IPSEMA

 
 
 
 

 
PORTARIAS

PORTARIA/IPSEMA Nº 011, DE 09 DE JANEIRO DE
2025.

 
A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE AÇAILÂNDIA, Sra. JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO,
no uso de suas atribuições legais e que lhe confere a Lei
Municipal nº 017 de 02 de abril de 2024,

CONSIDERANDO o que dispõe o anexo
III, das funções de confiança gratificadas.

 
 
R E S O L V E:
 
  1º NOMEAR para exercer o CARGO

de  ASSESSOR  TECNICO  IV,  DANS-1,  do  Instituto  de
Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de
Açailândia/IPSEMA, o Sr. RAFAEL SILVESTRE DA SILVA
COSTA, CPF nº 656.290.272-04

 
 2º Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.


